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CÂMARA DO MUNICÍPIO 5' Et /S5hAtil j
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

2278/13 
PROJETO DE LEI N.0 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana 

DECRETA 
SÚMULA: "Regulamenta o trânsito no âmbito da Rua JUN é 

/j Munhoz, entre a Av. Maringá e a Rua Cuiabá e toma outras 

11- rOvidencias. 

AUTOR:- NELSON DE JESUS LIMA. 
CO-AUTOR: JOSÉ ROBERTO GRAVA. 

Art. 1° - Fica regulamentado o transito na Rua José Munhoz no 
município de Sarandi, entre a Av Maringá e Rua Cuiabá, onde estabelece estacionamento 
único na via, no sentido Centro/Bairro, do lado direito da pista de rolamento. 

Art. 2° - Apenas sera permitido no sentido contrário, Bairro/Centro, 
no referido trecho da via, os pontos de ónibus circular como parada para embarque e 
desembarque de passageiros. 

Parágrafo Único — Para o fiel cumprimento desta lei, o trecho da Rua 
José Munhoz referido no Art. 10 desta lei, deve estar totalmente sinalizada em ambos os 
sentidos, com sinalização horizontal e vertical. 

Art. 3° - A sinalização vertical com placas de proibição para parar e 
estacionar deve estar exposta no mínimo duas placas por quadra de rua em toda a extensão 
do trecho referido. 

ano de 2013. 

Art. 4° - Revoga toda a disposição em contrário 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Plenário Adércio Marques da Silv. aos ,I dias do mês de outubro do fr

40 174 

JUSTIFICATIVAS: 

Jos , — Co-Autor 000 

Sendo a Rua José Munhoz utilizada como via principal de acesso a maioria dos bairros da 
região sul de Sarandi, assim sendo com grande fluxo de veículos, também pela grande 
necessidade de acesso rápido para os veículos de emergência nesta via, Bombeiro, Policia, 
Guarda Municipal e Ambulância, visto também que esta via é o principal acesso para a 
UPA — Unidade de Pronto Atendimento "Gustavo Farias", faz se necessário em regime de 
urgência regulamentar e sinalizar este trecho para evitar transtornos e acidentes. Bem como 
a maioria dos comerciantes desta rua já tern se posicionado a favor desta mudança. 
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